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Determina que toda lei publi
cada pelo Poder Executivo
consta o nome do autor do res
peotivo projeto original. "

OPREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINCUETÂ
Faço saber que acâmara Municipal decreta «eu sancl0
no a seguinte Lei: maneio

Artigo i» -F1 deterral„ado oue toda lei pubUcada pelo
eu ívo conste onome do autor do respectivo proJe*f
original. viojezo

Antigo ^ -onome do autor aque 8e refere oartig0 anterior, de
ve ser mencionado logo abaixo do texto publicado "

Artigo 3» -Eata lal entra em vlgor ^ ^^ ^ £ua ^^^
vogadas as disposições em contrário ~

:™::tcz?al db —*• -—«---o mSs *

-SERCQrf MAURO^NQUEL^MONTEIRO COMES
Secretário Municlpa^da Administração

Projeto de Lei Legislativo na 19/92,
de autoria do Vereador Iveli Antônio de Andrade Prado
Publicada nesta Prefeitura na data supra.
Registrada no Livro de Leis Municipais n* XXIV.

= ANTONIO^ÍLBERTO FILIPPO FERNANDES
Prefeito
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